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I - para operações diretas do BNDES: ao diferencial entre o
custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES, e
o encargo do mutuário final; e

II - para operações indiretas do BNDES: ao diferencial entre
o custo da fonte dos recursos, acrescido da remuneração do BNDES
e do agente financeiro credenciado, e o encargo do mutuário final.

Art. 4o Quando os encargos cobrados do tomador final do
crédito excederem o custo de captação dos recursos acrescido dos
custos administrativos e tributários, o BNDES deverá recolher ao
Tesouro Nacional o valor apurado, atualizado pelo índice que re-
munera a captação dos recursos.

Art. 5o Para efeito dos pagamentos da equalização pelo Te-
souro Nacional, o BNDES deverá apresentar:

I - mensalmente, os saldos médios diários das aplicações
(SMDA's) relativos às operações ao amparo desta Portaria e das
demais Portarias/MF que regulamentaram as concessões de subven-
ção ao amparo da Lei n° 11.529, de 2007, verificados no respectivo
mês;

II - mensalmente, os montantes aplicados, por linha de fi-
nanciamento;

III - trimestralmente, a previsão de aplicação e de equa-
lização para os três semestres subseqüentes, por linha de financia-
mento;

IV - semestralmente, a cada pedido de equalização à Se-
cretaria do Tesouro Nacional, os valores das equalizações e os saldos
médios diários das aplicações (SMDA's) relativos às operações ao
amparo desta Portaria e das demais Portarias/MF que regulamentaram
as concessões de subvenção ao amparo da Lei n° 11.529, de 2007,
verificados nos períodos de 1° de janeiro a 30 de junho e de 1° de
julho a 31 de dezembro, de cada ano, acompanhados das corres-
pondentes planilhas com a memória de cálculo do valor de equa-
lização apurado, da média geométrica das TJLP's, da atualização, bem
como da declaração de responsabilidade do próprio BNDES pela
exatidão das informações relativas à aplicação dos recursos na fi-
nalidade a que se destinam;

§1° Os valores das equalizações devidos no último dia do
período ao qual se refere o pagamento, nos termos desta Portaria,
serão atualizados até a data do efetivo pagamento pelo Tesouro Na-
cional.

§2° Os pagamentos das equalizações relativas aos saldos
médios diários das aplicações em operações de financiamento de que
trata esta Portaria podem ser prorrogados de acordo com as dis-
ponibilidades orçamentárias e financeiras do Tesouro Nacional.

Art. 6o Os valores das equalizações e de suas respectivas
atualizações serão obtidos conforme metodologia anexa.

Art. 7o Caberá ao BNDES disponibilizar, sempre que so-
licitado, informações relacionadas à aplicação dos recursos a que se
refere esta Portaria, à Secretaria do Tesouro Nacional, à Controladoria
Geral da União - CGU, ao Tribunal de Contas da União - TCU e ao
Banco Central do Brasil, para fins de acompanhamento e fiscalização
por parte dos referidos órgãos.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO

METODOLOGIA DE CÁLCULO
a) Cálculo da equalização devida nos dias 30 de junho e 31

de dezembro de cada ano, relativa aos Saldos Médios Diários das
Aplicações em operações de financiamento e empréstimo destinadas
ao apoio à revitalização de empresas industriais dos setores pro-
dutivos, com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social - BNDES, verificados nos períodos de 1° de janeiro
a 30 de junho e 1° de julho a 31 de dezembro, respectivamente:

a)Cálculo da equalização:

b) Cálculo da média geométrica das TJLP's:

c) Cálculo da atualização:

Legenda:
• EQL = Equalização apurada referente ao período de equalização;
• SMDA = Saldo Médio Diário das Aplicações no período de equalização;
• TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo ao ano;
• TJLPMG = Média Geométrica das TJLP's do período de equalização;
• n = Número de dias corridos do período de equalização;
• S = Remuneração, definida conforme tabela constante deste anexo;
• R = Taxa de juros para o mutuário final, definida conforme tabela constante deste anexo;
• DAC = Número de dias do ano comercial (360);
• N = Número de TJLP's vigentes no período de equalização;
• TJLPα = TJLP's vigentes no período de equalização;
• nα = Número de dias corridos referentes às TJLP's do período de equalização;
• EQA = equalização apurada atualizada até o dia do pagamento;
• TJLPβ = TJLP's vigentes no período de atualização;
• Xβ = número de dias corridos referentes às TJLP's do período de atualização;

TABELA: REMUNERAÇÃO E TAXA DE JUROS AO MUTUÁRIO FINAL
Modalidade
de Financia-

mento

S
Remuneração

R
Taxa de juros pa-
ra o mutuário fi-

nal
Operações Diretas Operações Indiretas

Investimento
e Exportação Até 4,0% a.a. para o BNDES, em financiamentos a

beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada até R$ 90 milhões; e
Até 2,7% a.a. para o BNDES, em financiamentos a
beneficiárias com Receita Operacional Bruta/Renda
Anual ou Anualizada superior a R$ 90 milhões, e a
ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro, em finan-
ciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até
R$ 90 milhões; e
Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em finan-
ciamentos a beneficiárias com Receita Opera-
cional Bruta/Renda Anual ou Anualizada supe-
rior R$ 90 milhões, e a ente da Administração
Pública Direta.

9,0% a.a.

PORTARIA No 485, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos I e II e § 1o,
do Decreto no 7.445, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1o Remanejar os limites de pagamento de que trata o Anexo II, do Decreto no 7.445, de 1o de março de 2011, bem como ajustar
o detalhamento constante dos Anexos I e II da Portaria MF no 70, de 2 de março de 2011, na forma dos Anexos I, II e III desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011

E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

25000 Ministério da Fazenda 150.000 100.000 -
32000 Ministério de Minas e Energia 15.000 7.500 -
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 40.000 20.000 -
55000 Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 700.000 800.000 -

TO TA L 905.000 927.500 -

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

ANEXO II

REDUÇÃO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011

E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 2011

REDUÇÃO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

56000 Ministério das Cidades 10.030 10.030 10.030

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios
anteriores.

ANEXO III

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA 2011

E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO II DA PORTARIA MF Nº 70, DE 2 DE MARÇO DE 20 11

ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS Até Out Até Nov Até Dez

32000 Ministério de Minas e Energia 5.000 2.500 -
56000 Ministério das Cidades 10.030 10.030 10.030

TO TA L 15.030 12.530 10.030

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.


